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PROJETO DE LEt ORD|NARIA (L) N" 9t2023

Declara de Utilidade Pública a Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Vora de Cima.

Art. '1o Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Comunitário de
'Vora de Cima, inscrita no CNPJ sob no 03.419.305/0001-20, na localidade de Vora de Cima,
Pitanga/PR.
Parágrafo único. A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Vora de Cima, deverá
apresentar, anualmente, à Comissão de PolÍticas Gerais da Câmara Municipal, relatório
detalhado de suas atividades.

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

12 de setembro de 2023

Antonio Fernando Teigão
Vereador
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JUSTIFICATIVA:

A referida associação tem desempenhado um papel fundamental em nossa
comunidade, fornecendo serviços inestimáveis aos agricultores familiares e promovendo o
desenvolvimento sustentável da região.

A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Vora de Cima tem demonstrado
um compromisso notável em melhorar a qualidade de vida dos agricultores familiares e dos
habitantes desta comunidade. Através de um planejamento estratégico bem elaborado, a

associação tem desenvolvido um plano de ação abrangente que engloba serviços cruciais,
como:

Fornecimento dé Equipamentos Agrícolas: A entidade fornece equipamentos
agrícolas, incluindo plantadeiras, subsoladores e batedores de cereais, em comodato com a
prefeitura municipal para os agricultores familiares. lsso não apenas aumenta a eficiência da
produção agrícola, mas também reduz os custos operacionais, permitindo que os agricultores
alcancem maior produtividade.

Resfriador de Leite Comunitário: O resfriador de leite disponibilizado pela
associação é um recurso crucial para a conrunidade. Ele permite que os produtores de leite
locais armazenem e entreguem sua produção com maior facilidade e segurança, contribuindo
para a valorização da produção leiterra em nossa região.

A atuação da associação, por meio do fornecimento de equipamentos e suporte,
tem tido um impacto positivo na produção agrícola da nossa região. lsso não apenas incentiva a
produção local, mas também corrtribui para a redução dos gastos dos agricultores, tornando
suas atividades mais sustentáveis e rentáveis.

A declaração de utilidade pública da Associação de Desenvolvimento Comunitário
de Vora de Cima é essencial para garantir que ela continue desempenhando seu papel vital na .

promoção do desenvolvimento comunitário e no apoio aos agricultores Íamiliares. A obtenção
desse status permitirá que a associação acesse recursos financeiros e incentivos que são
cruciais para a continuidade de seus serviços.

12 de setembro de 2023

Antonio Fernando Teigão
. Vereador
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ASSOCTAçÃO DE DESENVOLWMENTO COMUNTTARTO DE
VORA DE CIMA

cN Pr 03.419,305/0001-20
LOCALIDADE DE RIO VORAZ DE CIMA

PITANGA. PR
FILIADA A UNIMAP DESDE 2006

Ofício 0LlZ023 Pitanga/P& 01 de Agosto de 2023

Ao Exmo. Sr.
Antonio Fernando Teigão
MD. Vereador Municipal

I

Excelentíssimo Vereador,

Honrado em curnprimentá-lo, venho em nome
da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Vorá de Cima, portadora do CNPI

03.419.305/0001-20, encaminhar os documentos solicitados de acordo com a Lei

Municipal n. 923 para requerermos a Utilidade Pública de nossa entidade,
- Na expectativa de merecermos vosso apoio na

busca dê soluções para nossos prob'lemas, colocamo-nos a disposíção para melhores
esclarecimentos.

Saudações Comunitárias
,l

Pedro
Presidente gestão 2§23 I 2025
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ASSOCTAçÃO DE DE§ENVOLVTMENTO COMUNTTARTO DE
VORA DE CIMA ]

cNPJ O3.419.305/OOO1-20
. PITANGA PR

AFILIADA A UNIMAP

RELATORIO DE ATIVIDADES

ATTVIDADE REALIZADA 20?2t2023

. Reunião com Diretoria Executiva e Gonselho Fiscal,
assembléias gerais duas vezes por ano com todos os
associados e demais interessados, hoje temos 35 sócios, .

para deliberação do Plano de Ação e prestação de contas
dos serviços realizados aos agricultores familiares,
associados e não sócios.

. Temos a participagão do presidente nas reuniões mensais .

do CMDRS e também da UNIMAP.
. Temos em sistema de comodato com Prefeitura Municipal

de um trator e alguns implementos agrícolas, os quais
atendemos os nossos sócios, e os não sócios, pagando
valor simbólico apenas para custear despesas do mesmo.
Dentre os seruiços prestados contamos; um subsolador -
uma plantadeira - tlrha carreta-- um batedor de cereal
perfazendo total de 200 horas de prestação de serviÇos, e.

um resfriador de leite.
r Para darmos mais atendimento aos associados precisamos

de outros implementos para completar a patrulha agricola.
o Anualmente fornecemos relatório a Secretaria Municipal de

Agricultura e Pecuária de todos os seruiços prestados e
relação dos beneficiários

da Silva MroP
ffiAa-br30

Presidente 1o Secretária
rcza liczen

Pitanga, PR, 01 de Agosto de 2023.
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NúMERoDE tNscRrÇÃo

03.4í9.30s/0001.20
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

zil1011958

NOiIE Eí4PRE§ARIAL

ÂssoctAçÃo DE D6Erw oLv I M g.no c oM rrNtÍÁRro oe vone DE clM A

DO ESTABEIECIMENTO (NOMÊ DE FAI{TÂSIA) PORTE

DEilIAIS

DA NATUREZA

399-9 - Associação Privada
E rcA

cóDt@E DAr'flVIDADE PRINCIPâü.

94.30-8-00 . Atividades,de associaçõesde defesa de direitos soclais

cóorco E oEscRlçÂo pÁs ATMDADES EcoNôMÉAs sEcuNDÁRns

94.93{-00 - Ativldades de organizaçôes associativas llgadàs à cultura e à arte
9/i.99.5-00 - Ativldades assoclativas não ês peciflcadas anteriorm ento

LOGRAOOURO

LOC VORA DECIMA

CEP

85.200.000

ENDEREÇo ELETRÔNEo.

COMPI"EI\,,IENTONÚMERo

S/N

MUNTIPIo

PÍÍANGA
IIF pn

BAIRROIDISTRITO

VORA

ENÍE FEDERÂTIVO RESPON

MOTÍVO DE CÂDASÍRAL

snuAÇÃo cÂDAsÍRÂL

ATIVA

SITUÂçÃO ESPÊCIAL

DATA DA SfTUAÇÃo CADASTRAL

27t1011998

DATADÀsrtuÂçÂo ESPEoBL

Aprowdo pela lnstruçáo Normatira RFB no 2.119, de 0ô de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2023 às 09:30:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

TELEFONE



REPIIBLICA FEDERATI\IA DO BRA$IL
Ededo do Pared

Cüíffia dê Pilan0e
S!Íh

Cartorlo íó Oficio
Rua Gaetano ltlunhoz dã Rocha 370

FONE (42)3646-1380

ZITOMIR ANTUNE
Registro Civil. Titulos e Documentos

lzabel Aparecida Antunês
Bel Paulo Ricardo Antunes

Escreventes Subsütutos

7

CERTIDÃO

Registro civir das ,",t::l'5J:ffiS::'i;,:"fT:it:H'-TinT"§["l"o::""'5#i1'ó"tr
data de 03/06/1996, fundada em 11/08/1998, encontra-se registrado o estatuto da
ASSOCTAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VORAZ DE CIMA, sei'n fins
lucrativos,- de duração indetprminada, com sede e foro em Pitangâ-PR, na Comunidade de
Voraz'de Cima" CERTIFICO MAIS, que consta averbada a reforma estatutária, em data de
18/06/2019, e consta em seu artigo 10, que a associação,fundada em 1110811998, sob forma
de associaçáo civil, de direito privado, senlfins econômicos, política partidária ou religiosa,.de.
duração indeterminada. E, em seu artÍgo 2o, consta que a.associação doravante reconhecida
pela sigla ADCVC ou associaçâo como'pessoa jurídica de direito privado regulamentar-se-á
pelo presente estatuto e pelas normas da Diretoria que lhes forem atribuídas e aplicáveis.
PARAGRAFO UNICO: a Associação terá sua área de agâo limitada na localidade de Vorá de
Cima, rnunicípio de Pitanga - PR, Brasil,'e, conforme os demais artigos e parágrafos
constantes no estatuto reformulado. NADA MAIS. Era o que se me foi pedido a certificar, que
bem e fielmente extraí a presente. Dou fé. Eu, lzabel Aparecida Antunes),
Escrevente Substituta, que a fiz digitar, conferi, subscreVo e assino

O referido é verdade e dou fé

Á@trà

ã 
**É'

'{.glsrrnts§

Pitanga (PR), 2l de agosto de2023

/:a?ã
J"-L,ut-í-?

lzabel Aparecida Antunes
Escrevente Substituta

FU RPEN

SELO DE

SFTDI. hzeLR. sCPGK

c4hGY. F973q
https : //5êlo.írnlr?m. coil.bí
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ASSocrAçÃo DE DESENVoLVTMENTo coMUNrrARro DE
VORA DE CIMA

cNPJ 03.419,305/0001-20
PITANGA PR

AFILIADa a UruIruRp

DECLARACÃO DE NÃO REMUNERACÃO

Declaro para os devidos fins, que a A,SSOGIAÇÃO DE
DESENVoLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VORA DE cIMA com
sede a localidade rural de Vorá de Címa, município de Pítanga PR,
CEP 85200-000 inscrita no CNPJ sob no 03.41930510001-20, não
remunera, não concede bonificações e não distribui lucros de
qualquer forma aos seus membros e a sua diretoria.
Declaro ainda, que a referida associação desde sua fundação
(27110/í998) presta relevantes serviços de interesse público.

Por ser verdade, firmo a presente

Pitanga, PR, 01 de Agosto de 2023.

Qano rYnr^â^ fl)-r,.x
PCdr iczaalffiÃ4 --
cPF 060.981.70940
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RUA GUAIRACAq 261. SAIá 01 - BAIBR.O P.LâNALTQ = PITANGA"
PARANA

CNPI O2.364.648I0{X}1-72 - TEL: (42) 3646-3742 42 99992-6735

H'

CERTIDAO DE REGUIÁRIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que a entidade ASSOüAçÃO DE
DESEHVOLVIITIEI{TO COII|UI{ITARIO DE VORÀ [»E CIUA, enontra-se
rggistrada no CartrÍo de Registo, de Tíhrlos e Documentos e de Pessoas
lurídicas de Pitanga - Pr,, sob no 15,504 Lívro A2 furdada 2410/1998 e
inscrita no CNPI sob no 03.419.305/0001-2A, vem exercendo suas atividades
até a presente data dando cumprimento as normas estattiÉrim, seivindo a
coletÍúdade e. regendo-se pela legislação vigente no país de amrdo com o
Novo Códgo Gvi[.
Por ser esui a expressão da verdade, firmo a presente em drns vias de igual
teor e fonna.

Pitangn/PR, 01 de agosto de 2023,

[zso+Matoorrrín

Ederson Leineker

uxno mrucFAL oÀs AssocnÇÔes

DEPTÍANGA

RUÂGtJAlRAcÂ 261 - BAIRRo PLAI{ALTo

L 
cEP85.20o{oo.- PITANGA-t* JPresidente gesho 2024 2A25
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CERTIDÃO

' .Certifico e dou fé, a pedido de parte iirteressada que revendo os liüos e demais
papéis deste Oficio de TÍtulos e Docunentos, àncontei, registrado sob no 27275,fls. 024, do livro 8-200,
em data de 22/0312022, tw documento a seguir transcrito, da Associação de,Desenvolvimento
Comunitrârio de Vora de Cima" inscdta no CNPJ n. 03.419.305/0001-20, da segqinte Atade Assembl'eia
qeral Extraordinaria - Sústituição dE Caigos da Ata registrada em 17t0312021, protocolo 34574,regilfu
25626, livro 8-191, fls."048, onde consta assim composta,a ditetoria executiva e conselho fiscal:

;-,Presidente: Pedro Miozaliczen. Vice presidente: Gabriel Lemes da Silva. la §ecretária: Regiane da Silva
" Secretaria: Ana Szeliga Amaral. 1o Tesoureiro: Carlos Amaral. 2o Tesôureiro: Joarez

F da onselho Fiscal E[etivo: Presidente: Aroldo Ferreira da Cruz, 1o Vogal (secretario)
20vogal: Mateus daCruzda Costa. Suplente: Weslei Amaral. NADA MAIS.

no

ICÁ.RTónro üÉ REGlsrRo clvlL
DE TITULÇS E ÜCCUIúENTOS

É PÊgSOirS JUP.IDICAS

Zitomi r eriÍurres (Titutar)
lzabel Àpereoida Antunes

Paulo Ricarcio Arttunes
Éscrevenles Sutrstitutos'

troNF íd2) 3iáG138n _ ptTANGA - pq

Antunes), Escrevente Substituto, que a fiz digSla4 conferi,

o é verdade e dou fr.

FUNARPEN

t

Antunes
Substituto ffi

sELo DE rrscllulçÃo
,SFTDI. hZDLR. SCPGK

trj6Y.F97'3q
https://seL.fünirpeo. cor.br

ZITOMIR ANTUNES.

Antunes

çtq

EscreYentes

Bel Paulo
lzabel

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Esra&íroParylá

Coíftaíca de Pitãtgâ
§sdo :

CaÍtorio 1c Oflcio .
Rua Caetano f,luúoz da Rocha370

FONE'({2í3646-í380

Bel. Paulo

r

docr.rmento, do qual e:ctraí a presente ceÉidão. Dou fé. Eu,

fl,,'\
g" ,$SS Êl
'Ío 3,
, '{r-rrnnt)7
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AssocrAÇÃo DE DESENVoLVTMENTo coMUNrrARro DE
VORA DE CIMA

cNPJ 03.419.305/ 0001-20
PITANGA PR

ATA DE assenneLÉrA GERAL ExrRAoRorruÁnre - suBsTrrurçÃo oe clnco§ - erR
REGISTRADA EM 17103/2021 PROTOCOLO 0034s74 REGTSTRO 0025626 L|VRO 81-191.
FoLHAS 048/048'ceRtônro Rurukes REG. DE Trr. E Doc. pESSoAS JURTDTcAS.

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dois, ãs catorze
horas e vinte minutos, nas dependências do salão comunitário, na localidade
de Rio Voraz de Cima, município de Pitanga,' em primeira convoCação com 2/3
(dois terços) do.s. associados da Associação de Desenvolvimento '

Comunitário de Vorá de Cima, conforme assinaturas em anexo, reunrram-
se em Assembléia Geral Extraordinária de acordo com Edital de
Convocação nos termos do Estatuto em vigor com os seguintes teores.
Renuncia do Presidente por motivo.de saúde, Posse do Vice Presidente, saída'
do 1q vogal por motivos de mudança. alteração conselho fiscal, de acordo com
estatuto social. O Presidente Antonio Derhon, agradeceu a presença de
todos e apos solicitou a mim"\laria lnes Bernardo, Jecretária administiativa
da UNIMAP para que secretariasse a referida assembléia e redigisse . a
presente ata. Com a palavra o presidente explicou a todos o motivo de sua
saída, que é motivadâ por problemas de saúde, precisa se afastar para se
tratar, e de acordo com-o estatuto social quem assume ê o Vice presidente.
Tambem tivemos saida de um conselheiro fiscal. que se mudou de nossa
comunidade, o''Sr. Welinton Amaral, portanto teremos algumas alteraçÕes,
sendo que os demais permanecem os mesmos. Ficahdo assim coniposta a

diretoria executiva e çonselho fiscal, cumprindo'mesmo mandato' anteribr
202112024. Presidente: Pedro Miczaliczen, brasileiro, casado, agricultor
portador do RG 4.982.862-0 PR e CPF 060.6981 .7Og-4A, residente e
domiciliado na Locatidade de Rio Voraz de Cima, CEP 85.200-000, Municipro
de Pitanga/Pr; Vice presidente: Gabriel Lemes da Silva, brasileiro: unrão
estável, agricultor, portador do RG 4.913.565-3 PR e CPF 818499959-15.
residente e domicilndo na Localidade de Rio Voraz de Cima, CEP 85 200-000
Municipio de Pitanga/Pr.: 1o Secretária: Regiane, da Silva Miczaliczen.
brasileira, casada, agricultora, inscrita no CPF/MF sob n" 054.658.139-03 e RG
no 9.062.585-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Localidade de Rio Voraz de
Cima, CÉP 85.200-000, Municipio de PitangalPr.,20 Secretária: Ana Szeliga
Amaral, brasileira, casada, agricultorá, inscrrta no CPFiMF sob n" 797.721.889-.
53 e RG no 5.308.947-0/SSP-PR, residente e donricitiado na Loóalidade de Rio
Voraz de Cima, CEP 85.200-000, Municipio de PitangalPr., 1" Tesoureiro
Carlos Amaral, brasileirq, casado, agrpcultor insc'rito no CPF/MF sob Í''r''

A25.962.759-37 e RG no 6.986 373,6/SSP-PR. re.srdente e doçniciliado na
Localidade de Rio Vdraz de Cima, CEP 85.200-000. Município de Fitanga/Pr
20 Tesoureiro: Joarez Ferreira da Costa, brasiierro casado agncurtor.
inscrito no CPF/MF sob n' 626.159.209-87. e RG nc 9 C1568C-2ISSP-FR,
residente e domiciliado na Localidade de Rio Voraz de

/
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Cima, CEP 85 200-000, Município de Pitanga/Pr.:. CONSELHO FISCAL:
EFETIVoS: presidente: Aroldo Ferreira -de Cruz, brasileiro, solteiro.
agricultor, inscrito no CPF/MF sob n' 023.336.689-03 e RG no'7.368.885-
Ü"SSP-PR. residente e domiciliado na Localidade de Rio Yoraz de Cima. CEP
E5 200-000. Município de P;tangalPr.',..1o Vogal (secretário) Manoel Natalino
da §ilva, brasileiro. casado, âgÍcultor. portadór do RG 4.363.698-7 PR e CPF
599.334,029-00, residente e domiciliado na Localidade de Rio Voraz de Cima
CEP 85200-000, Município de PitangalPr.',20 vogal: Mateus da Cruz da
Costa, brasileiro, solteir,o, agricultor, inscrito no CPF/MF sob n' 1'20.211.539-08
e RG nc 12.691.764-3/SSP-PR, residente e domiciliado'na Localidade de Rio

.,Ji,az de Cima, CEP 85.200-000, Município de Pitanga/Pr.; Suplente) Weslei
Amaral, brasrleiro. solteiro, agricultor, inscrito no CPF/MF sob n" 132.722.649-
vC e RG.no 14.978.115-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Localidade de
'Rc Voraz de Cima,.CEP 85.200-000, Município de Pitanga/Pr.; Também
isl,are:eu o Sr. Antonio quF precisamos indicar outro tratorista e apos
l sl.;ii:em sobre o assunto apresentou-se a plenária o nome do Sr. Weslei
Amaral, portador do CPF 132.722.649-90 o qual receberá $ 20,00 (vinte
iÊâ;Si por hora trabalhada cumprindo as determinaçÕed da Diretoria Executiva.
: Ccnselho Fiscal, homologado em assembláia geral, em referência aos
s*ívrÇcs Brestados aos associados e não associados, não empréstimo dos
equ;oanrgntos e também sobre os pagamentos dos serviços prestados, o

Fsscoado tem que estar em dia com a anuidade da associação.e também com
cs .caüamestos dos serviços prestados, por fim,. o presidente da Assembléia
üciiâÍâ que as deliberaçÕes tomadas na assembléia geral em questão,
:úsêiuaram rigorosamente, o quorum previsto no estatuto social em vigor e dá
lcsse aos eleitos. par? a gestâo alé 3111212024. Passando a palgvra para
quem quisesse se manifestar e, na ausência de maniÍesto, como nada mais
haviâ para ser tratado, solicitou-me que procedesse com a leitura da ata, e ,

apos-leitura da mesma, foi 
'aprovada por todos da assembléia,'não havendo

nada a Ser acrescentado ou alterado, agradeceu a presenÇa de todos e deu
por encérrada a presente assembléia geral, .determipando a mim, que servi

Como secretária, que a levasse a registro junto aos orgãos publicOs

competentes para surtir os efeitos jurídicos necessáiios. A presente segue

assinada por mim Maria lnes Bernarde" secretária da AGE, pelo prestdente da

AGE Antonio Derhon e pelo vice presidente empossado Pedro Miczaliczen e

oS demais associados que assinaram o Livro Termo de Presença das

Assembléias Gerais, como sinal de aprovaçáo(folhas 3 verso). PitangaiPR,.06

de fevererro de 2022. Livro de Registro de Assembléias Gerais, folhãs 9 (frente

da Associaçãó de Desenvolvimento Comunitário de Rio Voráe verso)

Secretária da AGE
Antonio Derhon

, Presidente da ÁGE

. CARTORIOANTUNES
. R€gistro do Tltulos e Documontos e de Pessoas JuÍidicas

SELO No F973t'tTFqdphzT3tsKnvV4zcHg
Consu.lto s3se rêlo êm httD:l/horus.tu,narDsn,coÍn,brlcongúlq

' PRorocolo Nq oo355go- REGlsrRo ru; oúzziá

, ; LIVRo B.2oo - Fotha 0f4l024 
ffi

Prtanga iPRt. 22 de março de ZOZZ

Fedro rcza liczen
Presidente empossado,

,
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ESTATUTO SOCIA

JURI

Ztomir Ántunes
lzabel.AParecida Anurnes

Pauto Ricaroo Anunes

Rux. iurarrenedos
1380 . PITANGA -PR

ASSOCnçÃO DE DESENVOLVI
COMUNITARIO DE VORA DE CIMA

CAPITULO I

DA DENOMTNAÇÃO - SEDE - DURAçÃO - Ánrn DE AÇÃO - FINS

ART. 1" - A "Associação de Desenvolvimenlo Comuqitário de Vora de Cima'fundada em
í1108/1998 sob forma de associação civil, de direito privado, sem fins econômicos, política
partidária ou religiosa, de duraçâo andeterminada; com sede na localidade de vora de cima e
fqm no município de PÍtanga, Estado do Paraná, organizada exclusfuamente para a
apreserltação de SeMços sócio-comunitários aos agricultores familiares da localidade de Vora
de Cima, ne§e município de Pitanga, CEP 85.20&000, Estado do Paraná, Brasil.

ART. 2o - A Associação Oet Desenvolvimento Conrunitário cte Vora de Cima,
doravante reconhecida pela sigla ADCVC ou associação com'o pes.soa iurídica de direito
pÍlvado regulamentâr-se.â pelo presente Estâtuto e pelas normas da Diretoria que lhes Íorem
atribuídas e aplicáveÍs

" PAnÁCnafO ÚrurcO: R Associação de DesenvoMmento Comunitário de \bra de
'Cima terá sua área de ação limitada na localidade de ,Vora de Cima, município de Pitanga,
Estado do PR,.Brasil.

ART. 3o - A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Vbra de Cima
terá comb o§etivo básico congregar agricultore§ familiares da localidade de Vorá de Cima em
tomo de.seus poblemas, promovendo seu desenvoMmênto comunitário, bem como o da
comunidade em que eétá inserido, e proporcionar a seus associados condições adequadas
para a plena realizdção das lun@es de' habitar, trabalhar. produzit compnar, transportar,
comercializar, recrear e de se desenvolver

PARÁGRAFO UNIGO -' A associação tem por finalidade ainda a defesa,
preseruação e únservaçâo do meio ambiente e promoçáo db desenvolümento'sustentável,
bem como a promoção do desenvofuirnento econômico e social o$elívando o combate à
pobrezaeoêxodorural.

ART. 4" - A Associaçãq de Desenvolvimento Comunitário'de Vora de Cima nâo
distribui entre os seus associidos, conselheims, diretores, empregadus ou doadorcs eventuais
excedehtes opeBcionais, brutos ou" lÍquictos, ctMctgndos, 

-OoáiticaçOês, 
paÍticipações ou

parcelas do seu paüimônio, aufefdos mediante o exercíoio de suas atMdades, e os aplica
integralmotte na consêouçâo do seu objetivo social.

ART. 5o - No desenvoMmento de suas ativ,icldes a associação observará os
Hincípúos da legalidade, . impessoalidade, moraÍidede, puUicídade, economicidade e da
eficiência e não fará qualqumdisoiminagão de raça, cor, gênero ou religião.

. ART. 60 - A Associação' de Desenvolvimento àomurtitário de VoÉ de Cima
discidlinará seú funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitídas pela Assembléia
Geral, e Ordens Executivas, emlticlas pela DlretoÍiâ.

CAPITULO II

DOS OAJETTV9S GERÀS:
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aRt. Zo - Para a'exeaçâo det suas diretrizés, a associação poderá realizar
convênios com quaisquer entidades publies ou prtvadas, visando à conjugação de recursos
para a consecução de seus objetivos.

I ART. 8o - â associação'na clefesa de rnelhores condições de vida pana 
3

comunidáde que repÍ€sênta, dirigindo-se oom prioridade aos gruins familiares e pessoas ali
residentes, tem como otdeüvos primordiais. :

' | - consregar os moradoreslqre, atraíé.s cle manifestações e açôes diretas, se
comprometam a pfiopugnar, priorÍtariamente, pela mdhoria da qualidade de vida em sua área
de atuação;' ll - estimular e apoiar a defesa dos inLresses comunÍtáfios, fomentando o
desenvolvimento do espírito associalivo, buscando e oferecendo subsítlios, sempre quê
pos§Ível,-com recursos tecnicos, materÍais e humanos;

lll - poporcionar a ampliação da organização comunitária dentro de sua área de
atuação, principalmente entre os conglomerados dê baixa renda, a'Íim de que os mesmos
possâm áelhoi reiündicar seu direito=às diversas -políticas institucionais de desenvolúinento
urbano sustentável:

tÚ - fresfar assessoria aos mbrdoÍes, encampando seus pleitos nas relações
coat os rlinersos entes do Poder Público em suas instâncias municipal, estadual e federal;

V - propiciar espaços de reflexão onde os moradores possam, em conjunto, traçar
planos para alcançar riielhoriaà localizadas ou inlegraclas a todo o Município:

VJ - pmporciongr dados e irúormagões que sirvam de base a que o MovimeÍto
Comunitário interfira nas'ações, tanto do Legislativo, quanto do ExecúÍvo Municipais;

.participando direta ou indirptarnente na eÍaboração de.diagnâsticos, p§etos e leis, sempre
com a finalidade de melhorar a qualiclacte de vida da população a partír da ampliação
participaüva, comunitâiâ e ctdadâ, de todos os seus munícipe;

Vll - participar diretamente, junto â outras Associgções de quaisquer
levantamentos, pesquisas, estuclos e outnas inlciaüvas afim, que prunovam avaliaçfu -das

"nealklades 
locais; :

Vlll - encaminhar as demandas comunttárias aprovadas em Assembléias,
Onlináfias ou Erúraordinárias, aos entes do Poder Público;

lX - buscar consuttoria, orientação técnica e articulação polÍtica a flm de
consolidara s,ra organização défino oo Moüimento GomunitárÍo no MunlcÍpio;

X - elaborar projetos de âmbito local, principalmefite aqueles que contemplem o
Ílesenvolvirmento sustentável, dastinados a atender às necessidades dos moradores, dentro de
sua áreade qtuâçáq

Xl -.buscar a promoçâo de semlnários, debates, -pâlestres, cursos, encontros e
outrâs iniciaüvas, no sêntido de formular e sislematizar propostas que etgndam às
necessidades da populagão abnangida pela assocíação;

Xll - defender de modo intransigente o meio amtliente,'a qualidade dê vida, a
' cidadania e os dirêitos humanos;

Xlll - manifestar, pubficamente, posicionamentos sobre assuntos que sejam de
inGresse di sua comunidade em particular, ou que necessitem de esclarecimento público;

XIV - buscar a captaçâo de reculsos ffnanceiros e técnicos para proJetos próprioe,
priorizando aqueies gue comemplarcm a forma$o e o Íesgate da cidadania;

' XV - participar, ativarnente, oferecendo seus representantês locâis, das iniôiativas
do Movimento Gomunitário denüo de toclos os Conselhos !íunicipaís, já existentes ou que
venham a ser criados, assim ooíno nos FórunÉ temâicos específicos ou populares, ê eÍn
quaisquer manifestaçôes populares organizadas que obieüvem implantar no MuniçípÍo de a
participaçâo, oom direito a voz e voto, nas decMes governamentais de interesse geral cla
populaçâo;

)(Vl) Vedar às pessoas físicas ou jurídicas estranhas a Associa$o qualquer
interferência na sua dmini§ração;

' PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fim cle alcançar os objetivos dos lncisos Vlil e Xlv rto

a) Educação - formação de jovens enr situação de risco social; educaçâo vo[ada
pana o trabalho; educação amHental; alfabetização, complementação do- Ensino Fundamental e do Enslno Médio:
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/í-TlEàwb) Trabalho e geração tle rerda - gestão de pequenos negócios;,cursos técnioos
de gualificação pofissionâl; orientação técníca e estímulo à formação de
cooperativas de trâbalho, de consumo, de créd[to e outÍEls;, c) Meio Ambiente - rnelhoria das condições de saneamento; progfamas de
reflorectarnento; preservaçãô dm mananciais de água potável;,programas de
Desenvolvimento Suçentâvel e defeqa da biodiversidade em tdas as suas
manÍíestações; busca de soluçáo dos prgblemas do lixo urbano, sua' destinaçâo racional, tratarnento e reciclagem, através de orientãção técnica e
e$imulô à formação de cooperativas de coleta sêletiva cle materiais
reaprovéitáüeis, de reiiclage,Ín e outrâs;

d) Saúde - atendinrerto ao usuário e fonnula$o de potiticas de controle social
da saude pública, visando a obter o aumento de número de pessoas sãs em
cada toi.ialiAaOe atendida; saúde prcventiva e tqdas as suâs formas
altemaüvas; programes de esclarcclmentos so§re a AIDS/DST e outftÍs
doenças infecto-úntagiosas;

e) Direitos Humanos - p,ogramag que atendam à mulher, à uiança e ao
adolesênte, eo idoso, ao portador de deficiência e a todo cidadâo objeto de
discriminação, seja social, econômicâ, religiosà ou racial; .reanperação do

r {rogadito, cto presdiárÍoe demais vítimas das rnazelas sociais; { i
0 Cultura - manifesta@s eulturais envolvendo poesia, música, dança, artes

cênicas, vídeo, cinemâ, fotoq artos plásticas, fe$as folclóricas e demais'
formas de manifestação sócio-cu ltu rat comunitária;

g) Esportes e lazer - progmmas que incentivem atÍvidades esprtivas,
fecreett'vâs, ele lazer, e oúros; \

h) AgÍlcultura e pecuária - a organização rüercadológica das compras e vendas
de insumos e' produção de seus âssociaclos; transformação e
beneficiàmento de produçâo dos associados - agro industrialização;
desenvofuer atividades. de fomento a pÍoduçâo agropecuárfa,e sua
indusrialização para melhoria de renda;

. . PARAGRÀFO §EGUNDO: No cumprimento de seus objetivos, a gssociaçâo
podeÉ ÍEpÍBsentar a comunidade, dtreta;nente, perante au(orídades e ôlgãos públic€s
municipais, estaduais e federais, benr como diante de quaisquer emidades pnivadas,
promovendo, em Juízo'ou fora dele, as açÕes,e medidas que setornêm nêcêssárias, conforme
o dispostô no Artigo 5o, lnoiso )C(l da Constituição Fêderal. l

ART. 90: Esta associação atuará tamtÉm nas atividades afins com seus objetÍvos
principais

ART. 10o A entidade, para execução e desenvolvimento de suas atividades,
poderá conüatar seMços e assislências necessárÍas, no limite de suas possibilidades
ÍinanceÍras.

CAPÍTULO III

DOS SOCIOS SEUS DIREITOS E DEVERES

ART" {l' Poderão adquirir a condição de associ€rdos da associação os produtores
rurais em regime de economia Íamiliar, moradores da localidacle de Rio Vora de Cima, casados
ou solteiros, com ídade mínima de dezoito anos.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O número de associados é ilimitado, quanto ao
máximo, nâo podendo, contudo ser inÍerior a 20 (vinte) pessoavfísjcas.

PARÁGRAFO sEGuNDo: Para associar-se o interessado preenche * r"rp"rtil"
proposta de admissão, assinando-a com outros dois associados efetivos.

PARÁGRAFo TERGEIRO: Sendo a proposta de admissão aprovada pela
Assembléia Geral, o candidato assinará o Uvro de'Regi§ro de Associados, e subscreverá a

Jóia de Admissão.
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PARÁGRAFO QUARTO: A subscrição da jóia de admissão complementa a sua
aclmissâo na sociedade.

.ABT. {29 - Cumprindo o disposto no artigo anterior o assocíado adquire todos os

direitos e assume todos os deveres e obrigaçôes decorrentes deste Estatuto e das
deliberaçÕes das assembíéias gerais.

ART. í3o - O associado que participou da Assembláia Geral ordinária da
FundaçãodaassociaÇão,nãoprecisaráassinarpedidodeinscriçãodesócio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor cla contribuição bem como a periodícidade e

forma de seu pagamento serão deÍinidos em Assembléia Geral convocada pam essa
Íinalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Diretoria Execúiva deverá elaborar Projeto de
reenquadramento e contribuições anualmente para posterior aprovação da assemblêia geral
ordinária.

ART. í4" - Os direitos dos associados, quítes com suas obrigações sociais são os
seguintes

oÍerecidas;
1) freqüentar a sede da Associação, e usufruir todos os serviços pôr ela

2) participar das Assembléiás Gerais e exercer o direito de votar e ser votado;
3) propor candidatos a associado;
4)recorrer de qualquer decisão da Diretoria: ..

5) propor a Diretoria qualquer medida de proveito pâra a comunidade;
ô) sendo associado contribuinte, maior de 18 anos, com residência fxa na

localidade Vora de Cima, no municípÍo de Pitanga, ser eleito para qualquer cargo cla Diretoria
ou do Conselho Fiscal;

7) solicitar ao Presidente a Convocação de Assembléia Geral Extraordinária com
requerimento assinado por 1/5 (um quinto) dos associados quites Gom suas obrigaçges.

ART.í6" - São deveres dos associados:

1) cumprir as disposiÇões estatutárias e regimentais;
2) acatar as determinaçôes da Ditetoria e as resoluçôes cle Assembléia Gerais;

- 3) cbtaborar com as iniciativas da Associação;
4) pagar pontualmente taxas, contribuições ou anuidades
S)aceitar os cargos para qual forem escolhidos, ressalvando os casos de

lmped imento justiÍicado.

ART. í6" - Perde-se a condição de associado:

1) pela demissão;
2) pela exclugão;
3) pelo falecimento.

ART. 17" - A demissão será conceclicta mediante pedido expresso do associado
anotando-se o ato no respectivo t iwo de Registro de Associados, com as assinaturas do
demissionário e dos reprcsêntantes l€ais da eilidade

petúCnrqFo PRIMEIRO: As sanções previstas neste aÍtigo serão aplicadas com
o referendo de 213 (dois terços) dos membros da Diretoria, cabendo delas' recursos à
Assemblêia Geral. 

.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A apresentação e recursos não terão efeitos
suspensivos

PARAGRAFO TERCEIRO: A pena de suspensão não isenta o associado de suas
obrigações.

. PARÁGRAFo QUARTO: Desde que um associado contribuinte deixe de ter
residência ou domicilio na localidade de Vora de Cima, no. município de Pitanga será
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-ffi
aúomdicamente desligarlo do quadro social no pnmeiro caso, e no segundo caso perdeÉ o
ceÍgdque, pôrventura ocupe na Diretoria ou Conselho Fiscal.

ART. íE" - Os associados que infringirem ou descumprirem Qua§uer disposição
deste Estatuto ou praticarem ato lêsivo eos interesses e objetivos da Entidade estâo sujeitos às
seguÍntes pen alÍcíades:

1'- advertência, sempre pôr escrito e em caráter reservado;
2 - suspensão, de um a doze meses;
3 - e:<clusâo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em qualquer caso de demissão e exclusão o
associado não tem o direito à restituiçâo da colaboração Íinanceira de qualquer espêcie, bern
como dos Íundos exisítentes.

PARÁGRAFo SEGUNDO: Os direitos e.obrigações dos associados falecidos
contraídos com a associação, ou em nome dela, serão de responsabilidade dos herdeiros
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRo: Os deveres dos associados perduram pâra os
demitidos e excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembléia Geral as contas do eiercício
êÍn quÊ se deu o desligàmento.

CAPíTULO IV

DOS ORGAOS DA ADMTNTSTRAçAO

ART. í9'- A Associação seÉ adminislrada pêlos seguintes órgãos:

1 - Assembléia Geral;
2 - Diretoria Executiva;
3 - Departamêntos;
4 - Conselho Fiscal.

PARÁGRAFo pRlMElRo: A ADERPI 'não romunêra, sob quatquer forma, os
cargos de sua Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Diretores de DepartameÍüos, bem como
as âtividades de seus sócios, cujas atuações são"inteinamente gratuitas /

, PARÁGRAFO SEGUNDO: É veddo o exercício' cumutativo cle cargos
ressalvados a. parilcipaçao da Assembléia GeraÍ.

CAPITULO V

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

" ART.20" - A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação e compõe.se
de todos os associados no gozo de seus dÍreitos, tendo a faculdade de resolver dentro das Leis
vigentes e dos dispositivos Estatutários todos os assunlos referertes às atividades e fins da
entidade.

PARÁGRAFO UNICO: A §sqmbléia Geral pode ser ordinária ou extraordinária.

ART. 2í" - A Assembléia Geral Odinária realizar-se'á anualmente no primeiro
trimestre do ano para:

I -'i[:ffi I : T'#J':r'#:',t:o?[1T"ó,unço an uar com parecer do conserho
Fiscal;

3 - discutir e homolognr a previsão orçamentária anual de receitas e despesas;
4 - elaborar, discutir e aprovar o Plano de Ação para o ano Íiscal;
§ - aprovar o reenquadramento e a contribuição anual;

Zlomir Anfunes (titulc 7
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6 - eleger a Diretoria e Conselho Fiscal (neste caso só no ano que se faz a troca
da Diretoria e Conselho Fiscal), ou seja, de cada 04 (quatro) anos no rnês de dezembro;

ART.22" - Compete a Assembléia Geral Extraordinária:

í - decidirsobre a reforma do Estatuto;
2 - decidit sobre a conveniência de alienar, transigil hipotecar, ou permutâr bens

patrimoniais;
3 - aprovar o Regimento lnterno;
4 - decidir sobre programas de lrabalhos e respectivos orçamentos;
5 - decidir sobre a extinção da entidade nos termos do presente

Estatuto;
6 - quaisquer assuntos de interesses da entidade constantes do Edital de

ConvocaÉo;
7- eleger e destituir os administradores;
8- aprovar as contas da diretoria execuüva.

ART. 23' - Qualquer A§sembléia Geral instalar-se-á em I Convocação com
507o mais um (cinqüentâ por cento'mais um) dos associados, em 2' Convocação 30 (trinta)
mínuto§ após a 1" Convocaçâo corn 1/3 (um terço) cle sóclos qunes com suas obrlgações
sociais. Não havendo quorum necessário deverá ser convocada dentro de no máximo 30 dias
nova As.pembléia Geral.

PARÁGRAFo ÚNtcO: A AsserhHéia Geral convocada expressamente para
refoniu estatutária, eleger e destituir adminislradores, extinção da entidacte, aprwação das
contas do exercício afiterior, contralação de pessoal técnico e aprovação e destino de recursos
adquiridos deverão ser aprovados em deliberação pelo voto concbrde de 213 (dois terço$ dos
Associados quites com suas obrigaçôes sociais presentes à Assembléia Geral. A Assemblêla
Geralnâo poderá deliberar, ern primelra convocação, sern a maioria absoluta dos associados.

ART. 24o - A Convocação de qualquer Assembléia Geral será feita mediante Edital
dq Convocação, editado com no mínimo 10 (dez) dias de anteecdência, sendo obrigatória à
veiculação nas emissoras de radio do município

' , ART, 25o - A Assembléia Geral txtraordinária realizar-se-á a qualquertempo, por
convocação da DiretoÍla Executivá' ou do Gonsêlho Fiscal, ou,ainda por requeÍimento
fundamentado de 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno exercício de seus direitos. l

ART. 26" - Cada associado, quites @m $ras merisalidades e obriga@s sociais,
terão o díreito e apenas 01 (um) voto em qualquer Assembléia Geral, tlevefoó provar sua
qualidsde dersócio e a§§inar o LÍvro oe Reglstro de Presença l

ART. 27o - A associqão adotaÉ pÉticas de gestáo adminisirativa, necessárias e
suficientes, a coibir a obtençáo, áe forma indivirJual ou cotetiVa, de benefrcios e vantagens
pessoais, em deconêncie da particimÉo nos pnocessos deqisorios.

ART. 28" - O associado não terá direito a voto quando:

1 - admitido na entidade depois da Convocação da Assembléia Geral;
2 - a Assembléia Geral tiver que delibérar sobre o assunto que se refira ao próprio

assoclado: - i

3 - não estiver quite com suas obrigações sociais, em especial em atraso no
pagamento de sua mensalidade e taxas.

CAPíTULO VI

DA DIRETORIA EXECUTIVA

ART. 29o -,A'Diretoria ExecrÍiva será constituída pôr um Presidente - um Mce
Presidente, Primeiro e Segundo Secretário, Primeiro e Segundo Tesoureiro.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O mandato da Diretoria Executiva será cle quatro anos,

sem reeleição para as mesmas funções e cargos exercidos anteriormente.

PARÁGRAGO SEGUNDo: O mahdato dos membros da Dirêtoriâ Executiva e do
Conselho Fiscal expirará em 31 de dezembro a cada quatro anos.

PARAGRAFO TERCEIRO: Não poderão ser eleitos para os cargos de Diretoria
Execúiva da entidade os sócios que exerçam cargos, empregos ou funções,públicas junto aos
órgãos do Poder Público.

ART. 30" - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, por
Convocação do Presidente, e eldraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem,
também pôr Convocação do Presidente.

PARÁGRAFO ÚtrttCO: O membro da Diretoria Executiva que faltar, sem
justiÍicativa, a 03 (três) reuniões consecuüvas ou 05 (cinco) altemadas, será automatícamente
casúdo'o seu mandato.

ÂRT. 31" - Compete a Diretoria Executiva:

Oí - elaborar o Regimenlo lntemo e submetàlo à aprovação da Assembléia Geral
Erúraoldinária;

02 - dirigir e a administrara entidade; .

03 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento lnterno, bem como
as deliberações da Assembléià Geral;

04 - zelar p,êlos interesses da associação;
05 - decidir sobre a filiação da Associação a entidades esportivas, sindicatos,

federações, ou outros representantes de produtores rurais;
- 06 - acolher qualquer reclamação dos associados;

07 - fixar e cobrar a mensalidade dos associados;
08 - aplicar as sanções previstas deste Estatúo;

.09 - elaborar as propostas de despesas extraordinárias submetendo-as à
apreciação do Conselho Fiscal, perâ postêrior avaliação da Assembléia Geral Extraordinária;

10 - aprovar propostâs de inscriçôes de associados;
11 - reeeber doações;
12 - elaborar Plano de Ação para o ano seguinte;
13 - Propor a Assembléia Geral a reforma parcial ou total do Estatuto;
í4 - nomear representantes em seu nome, quando necessário;' 
15 - organizar, regulamentar e administrar os serviços da AssociaÉo;
16 - criar departamentos na medida.de suas nêcessidades;
17 - autorizar as despesas dos departamentos, com parecer do Conselho Fiscal;
18 - veriÍicar mensalmente a situação Íinanceira e o saldo em caixa, através do

balancete da tesouraria, posteriormente parecer do Conselho Fiscal;
19 - prestar esdàrecimentos ao Conselho Fiscal, quandoquestionactos;
20 - apresentar mensalmente relatório de suas atMdades;
21 - representar a Associação em atos oficiais e extra-oficiais;
22 - visando o interesse côletivo criar cooperativas de acordo com as

necessidactes.
23. regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens

Executivas para disciplinar o funcionamento intemo da instituição.

ART. 32o - Compete ao Presidente:

1 - representar a entidade em . todos os atos oficiais, administrativos e
judiciários, ou nomear eutro Diretor que o represente;

2 - convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
3 - autorizar o pagamênto das despesas normais da ent.'idade, aprovadas pelo

Conselho Fiscal;
4 - assinar as corespondências da entidade;
5 - assinar com o tesoureiro, balancetes mensais, balanços, cheques, bem como

toclas as operagões bancárias;
6 --proteger o patrimônio da Associação;
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7 - tgcoffer clas resoluções da Diretoria, que julgar contÉrias aos interesses da
entidade, ou em desacordo com o Eitatúo apelando anssemOtéia ger:al;

E - Íazer cumprir as determinaçôes deste Estatuto e do Regimento lnterno;
. I - decklir as votações quando houver empate;

í0 - apresentar anualrnenúe à Assembléia Geral Ordinária relatório das
ativkJades e prestações de contas da Diretoria Executiva;

11 - assinar juntamente com o secretário as respectivas atas das Assembtéias
Gerais.

12 - representar ativa e passivamente, judicial e extra - judicidlmente a
Associação;

13 - determinar abertura de sindicância;
14 - firmar convênio, oontralos, compromissos ou outros-atos de caráter

econômico financeiro, poiém, quando seu valor exceder a 10 (dez) salários mínimos vigentes,
clepenclerá de prêvla autorlzação clo Conselho Físcâl; \

ART- 33" -.Compete ao Vice - Preàidente:

1 - substituir o Presidente em seus impedimentos;
2 - participar do planejamento das atividades da entidade, juntamente com o

Presidente;
3 - assurnir a Presidêncla em caso de renúncia, falecimento ou pelo aÍastamento

do Presidente; r

4 - auxiliar o Presidente em suas funções;
5 - fiscalizar o desempenho dos funcionários e diretores de departamentos,

comunicando qualquer inegularidade à Diretoria Executiva.

PARAGRAFO UNICO: Em caso cle vacâncía.do cargo de Presidente, seú
subslituto será o Mce Presídente, empossado pela Diretoria Executiva e Conselho Físcal, ern
reunião convocada para esse fim.

ART. 34" - Compete ao 1' Secretárlo: 
.

í - secretariar as reuniões da Diretoria Executíva e redigir as competentes atas;
2 - publicartodas.as atividades da entírtade;
3 - ter nas reuniôes a âta da reunião anterior para posterior aprovação da

Diretoria Execúiva;
4 - apresentar mensalmente as conespondências récebidas e expedidas;
5 - substituir o Vice - Presidentê em seus impedimentos;
6 - oficializar no prazo de 48 horas áos associados que forem desligados,

suspensos ou nomeados para qualquer cargo ou departamento;
7 - assinar junlamente com o Presidente todas as coÍraspondências ou

ativictades da Associação.

. ART. 35o - Compete ao 2' Secretário:

1 - substituir o 1? çecretário em suas faltas ou impedimentos;
. 2 - assumir o mandato do 1" Secretário em caso de vacância até o seu término;

3 - pre$ar de modo geral sua colaboração.ao 1o Secretário.

ART. 36'- Compçte ao 't" Tesoureiro:

1 - cadastrar, anecadar e contakÍlizar as contribuições dos associados, jóias,
mensalidades e demais rendas da Associação, mantendo em dia a escrituração toda
comprovada em livro púprio;

2 - pagar as contas das despesas normai,s, autqrizadas Éelq Diretoria;
3 - apresentar na reunião cla Diretoria Executiva mensal. relatório das receilas e

despesas, bem corno balancetes trimestrais;
4 - apresentar ó Balanço Anual ou em caráter extraordinário; para ser submetido à

Assembléia Geral Ordinária, juntamente com o relatório e perecen clo Conselho Fiscal;
5 - conservar e responder pelâ guarda e responsabilidade valores- títulos,

docume ntos relativos à.tesou ra ria, incluslve coÍtas bancárias;
.\
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, 6. - assinar juntamente com o Presidente, balaocetes, balangos, chêques, e
todas as operações bancárias;

7 -"nas pÍestações de contas apÍEsentarem juntamente com os balancetes, as
notas Sscais, e as cófias dos cheques pagosi

I - apíesentar mensalrnente a Diretoria Executiva, a relaçâo dos associados
inclusss na pena de eliminação pôr atraso de pagamento de mensalidade ou outros
compromissos financêiros pare â Associação.

término;

ART. 37' - Compete ao 2o Tesoureiro:

1 - substituir o 1" Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;
2 - assumir o mandato do 1" Tesoureiro, em caso de vacância do cago, até o seu

3 - prestar de modo geral sua colaboração ao 1" Tesoureiro.

CAPITULO UI

DOS DEPARTAMENTOS E COMISSÔES

ART- 38'- Os Diretores dos Departamentos e de Comissões serão nomeados
pela Diretoria Executiva, com aval do Conselho Fiscal, e serão auxitiares imediatos da
Aclministração, podendo os mesmos ser substituÍdus a qualquer tempo.

ÂRT- 39o - A Diretoria Executive podeÉ âltemâr o número de Departamentos e
Cornissões, conÍorme os interesses da Associação;

ART. 40" - Cada Departamento e Comissão terão seu próprio regulamento, ao
qual serão especificadas as atribuições de cada um, podendo os Diretores indicar à Diretoria
Executiva os seus auxiliares.

ART. 4í" - Cada Depârtemênto podeÉ realizar reuniões privades, sob a direção
do tespectivo Diretor.

PARÁGRAFO ÚrurcO: Nenhuns dos diretores serão remunerados, e poderá ser
eleitos e éxonerados pôr decisão da maioria da Diretoria Fxecutiva.

CAPÍTULO UII

DO CONSELHO FISCAL

- ART.42 - A assoclaçâo terá um conselho Fiscal, compo§o dê 03 (três) membros
efetivos e 03 (três) membms suplentes, todos em pleno gozo de seus direitos sociais, eleitos
em Assembléia Geral, juntamente c[rr a Diretoria Executiva-

PARÁCnefO ÚUICO: O mandato do Conselho Fiscalserá de 04
sem reeleição parâ as meslnas funções exercidas anteriormentê.

ART. 43" - São os seguintes os cargos cto Conselho Fiscal:' 1- Presidente
2 - 10 SecretâÍto
3 - 20 Vogal
4 - 1'Suplente
5 - 2" Suplente

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os suplentes serão convocaOàs peta ordem na
impectimentos de seus membros.

PARÁGRAFO SEGUNDOT Na falta ou impedlmentq do-Presidente do Conselho
Fiscal, a vaga seÉ assumida pelo vice-presidente. \
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ART.44'- O Conselho Fiscal reunir-se.á em regime odinário trimestralmente e
extraordinariamente sempre que o seu Pre§dente convocar, ou pôr 23 (tlols têrços) dos
membros.

pnRÁeRafo Úrutco: As decisões do Consethà riscat serâo tomadas pôr
maioria de votos, e registrados em Livro próprio.

ART.45" - São atribuições do Conselho Fiscal:
'l - examinaro balançocontábile a prestação de contas anualda DiÍetoria, a cada

três meses (trlmestraD, emmndo Parecer à Assembléia.Geral e Diretoria Executiva.
2 - examinar e emitir Parecer sobre balancetes mensais;
3 - fiscalizar a contabilidade da entidade, vêriÍicando a qualquer tempo, o saldo de

caixa, e obrigatoriamente, a cada três meses;
4 - examinar livros, documantos, e Íazer inquérÍtos;

_- 5 - denunciar qualquer inqgularidade, eÍTo ou fraude comprovado e sugerir as
medidas cabíveis; \ .

6 - convôcar à Assembléia Geral Extraordinária, em caso de demissâo coletiva da
Diretoria Exectftiva;

7 - lavrar em Ata o resultado das consultas realizadas;
, I - aprovar, despesas extraordinárias âté o limite de 10 (dez) salários mínimos

vigentes, que pôr sua urgência não possarn aguardar a realização da Assembléia Geral
Extraotdinária;

9 - fiscalizar os atos da Diretoria Executiva;
10 - é assegurado ao Presiclente do Gonselho Fiscal nas reuniões, o voto de

desempate,
11 - opiner soble os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e

sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceree pare os organisrnos superiores
cla entidade

PARÁGRAFO ÚnlqO: Será automaticamente cassado o mandato do conselheiro
que deixar de comparecer 03 (três) reuniões ennsecutivas, ou 05 (cinco) altemadas, sem justa
causa, a crÍtério do mesmo Conselho Fiscal.

CAPíTULO IX

DAS ELEíÇÔES e POSSE

ART. 46" - As eleições par-a Diretoria e Conselho Fiscal serão realizadas de 04
(quatro) em 04 (quatro) anos, na segunda quinzena de dezembro, põr chapa completa da
Diretoria Executiva e Coáselho Fiscal, sempre pQr voto seçreto.

PARAGRAFO ÚtUlCO: A posse solene dos eleitos deverá ocoÍrer no prazo
máxiriro de 30 (trinta) dias, contados c,a data da eleição, a critério da Diretoria que transmile o
mandato, como também perá presidida pelo Presidente da Ôiretoria que encerre o mandato.

ART. 47" - A Convoca@o da Assembléia Geral Ordinária da eleição, será feita
pelo Presidente da Diretoria Exeortiva, e deverá conter claramente â dâta, hora, e local do
evento, como também a Ordem do Dia.

PARÁGRAFO úNICO: A mesa diretore dos trâbâlhos será formada pôr 01 (um)
associado designado pelo Presidente e 01(um) membro ctesignado por cada chapa
concorrente

ART. 48' - O Presidente da Assembléià Geral nomeará os membros cla Comissão
Escrutinadora, no máxirno êm no cte 05 (cinco) membros associados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Comissão Escrutinadora, meia hora após o término
da votação, initiaÉ a apuraçâo em público.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Encenado a apuraçâo a Comissão Escrutinadora
proclamará os eleitos.
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patúeruru=o TERcÉlRo: Haverdo empate erúre. as chapas, será
considerada a chapa vencadora, aquela'cuia somatória de ant§üidade associativa dos
candidatos for maior, persistindo d empâte, será considerada a chapa cuja somatória de idade
dos candidatos for maior 

t

- nnf.49" - O direito do voto é pessoal e individual, não podendo ser exercido pÔr

procuradores.

PARÁGRAFO PRIMEIRQ: Sornente poderâo votar e ser votados nâs eleições os
socios éontribuintes, que peÍtençam ao quadro social, i$o é, tenha sido aprovado péla
Assembléia anteriormente a Publicação do Edital de Convocação à Assembléia GeralOrdinária
para a elei$o, terem participado no mínimo 2U3 das reuniões e assembléias gerals, e§arem
filiactos há dois anos e em pleno gozo de seus direitos sociais, inscritos e regislrados na Sede

,da Associa$o, através de chapa, até 03 (três) dias antes do pleito, de acordo com o fmcesso
Eleitoral referendado pela entidade que congrega e assiste as efitidades do municíçio.

j 
ies dos

-PARÁGRAFO 
SEGUNDo: Cada chapa deverá conter- as intlicaS

candidatos pâna os respectivos cergos preüstos na Diretoria Exec-utiva. e Conselho Fiscal,
sendo vedado'o regislro de nomes isolados.

PARÁGRAFo TERGEIRO: Os recursos contra os trabalhos oo àtetto só poderão
ser interpostos ãté 10 (clez) clias após as eleições para o julgamento em Assernblêia Geral
Erdraordi ná ria, convocada especialmente. para esse fi m.

. ART.50. - Em caso de demissão coletiva da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal, ou ainda de ambos; as eleições realizar-se-á pela Assembléia Geral trtraordinária, na
mesma forma aqui êstabelecidas.

CAPITULO X

DOS tsENS PATRIMONIAIS E FUNDOS

ART. 5Í" - Farão parte do Patrimônio e Fundos da Entidade: '

í - seus bens móveis e imóveis;
2 - reservas, contribuiçôes, legados em verbas especiais, donativos e subvenções;
3 - das rendas patrimoniais;
4 - das sobras da receita em relação à despesa, que pôr ventura, venha ocoffefi
5 - receitas ofiundasda prestação de serviços a seus associados;

. 6 . - dos resultados das atividades sociais, nâo compreendidas nas alíneas
anteriores" 

L

PARÁGRAFO PRIMEIRà: A Entidacle aplicará integratmente na associação o§
seus recursos na manutenção de seus objetivos inslitucionais empregando o eventual
'Superávit" na expansão dos seus serviços e ampliação de suas atividades sócias
comunitádas. 

,

, PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá a Associação promover sessões festivas,
bailes, tornêios, bingos, em beneficio próprio da entidade-

pRplennfO TERCEIRO: A jóia de admissão e contribuição anual da sociedade j
seÉ definida anualmonle na AGO = Assembléia Gerai Ordinária pôr ?J3 dos associados'quÍtes i
com úas ohigações sociais.

aplicação no custeio de seus servigos, portendo a Assenúléia Geral constituir outros fundos
específiêos, disponcto sobre a formaçáo, úilização e liquidaçâo-

ART. 52' - A aliena$o ou oneraçâo de qualquer bem patrimonia!, integrando o,
patrimônio da entidade, deverá ser aprovada êm Assembléia Geral Extraordinária'
especiafmente convocada, mediante a deliberaSo de2l3 (dois terços) da totalidade dos sdcios
da entidade, e o prodúo cla aliehação deverá sempre Íel/eÍter em beneficio da Sociedade.
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CAPITULO XI

DOS RECURSOS. RECEITAS E DESPESAS

ART.53" - Os recursos da enticlarle serâo assim constituidos:
. 1 - contribuições, fixadas pela Diretoria Executiva e aprovadas em Assembléia
Geral, pagas pêlos sóoios;

2 - taxa especifica destinada a campânhas ou projetos aprovados pela Assembléia
Geral; 

3 - doa@es e subvenções públicas ou privadas;
4 - produto resultante da venda de bens patrimoniais, como também da venda de

bÊns geractos pelo trabalho dos associados, conforme ata aprovada pela Assembléia Geral;
5 - outras receitas oriundas de promoções da AssociaÉo;
6 - convênios com órgãos públicos ou privados.

ART. 54" - As despesas serão assim constituíclas:
1 - assis*ência social;
2 - cu§eio e conservação de bens;
3 - construções;
4 - honorários e encergos sociais;
5 - custas com-departamentos;
6 - alimentaÉo;
7 - combustivel;
8 - assistência técnica;
9 - clemaisdespesas apmvadas pela Assembléia Geral Extraordinária.

CAPITULO XII
,

DA PRESTAÇAO DE CONTAS

ART. 650 A prestação de contas da instituição observará as seguintes normas:

1. os princípios fundamentais de contabiliclade e âs Normas Brasileiras de
Contabilidade;

2. a publicidade, por qualquer meio eficaz, no enoeÍTamento do exercício fiscal,
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras cla entidade, incluindo as certidôes
negativas de débÍtos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de
qualqúer cicladão;' 3. a realização de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes se
for o caso, da aplicação dos wentuais recursos objelo de Termo de Parceria, conforme
previsto êm regulamento;' 4. a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

./,
CAPITULO XIII

DA DTSSOLUçÃO E LtSr,JrDAçÃO

ART. 56' - Na hipótese de dissolu(Éo da associação se assim decidido em
Assembléia Geral Extraordinária pelo voto de Zfl (dois terços) dos sóciqs em pleno go2o de
seus direitos, o aceryo social líquiclo será destinado a uma instituição de Íins âssistências,

' legaÍmente constituída registrada na UNIMAP - Uniâo Municípal das Associaçôes de Pitanga
ou no Conselho Municipalde Assistência Social à escolha da Assembléia Geral referrÍda.

ART. 57' - A Assernbléia Geral que determinar a dissolução da entidade elegerá o
liquidante e o Conselho Físcal que deverão íuncionar duranle a liquidaçâo.

CAPITULO XIV

Ã
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ART. 58' - Os associados respondem solidária e subsidiariamente pelas

obrigaçôes assumidas pela Associação.

ART.59" - Os casos omissos serão rcsolvidos pela Diretoria e Conselho Fiscal.

ART. 60" - Os associadgs e componentes da Diretoria Executiva, Conselho Flscal
e obr,igatório o conheciJnento do. Estatuto e Regimento lntemo.

PARÁGRAFO ÚNrcO: A alegação da ignorância para a justificação de fatta em
nenhum caso será aceita pela DiretoÍia Executiva e/ou Conselho Fisca!, da enüdade

ART. 61'- l*,lo caso de reposição dos cargos da Diretoria Execúiva ocasionada
pela saída de qualquer dos seus membros,..denúo do perÍodo cle cada mandato, indicar-se.á
plgun§ dos conselheiros para compoÍ os car§os c,eü€dos em aberto.

PARÁGRAFO ÚMCo: Para compor os oargos em aberto do Conselho Fiscal será
homeade pêlo Çonselheiro, membros da associaçâo e ppreseniadosa Diretoria Executirra pera
aprorração.

ART. ô2" - O presente Estatuto poderá ser reformado total ou pãrcial pôr
deliberação de 213 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus dileitos, ern
Assembléia Geral EXraordinária convocada especialmente para essô fim, desde que as
mocliÍicações a serem introduzidas obedeçam aos. objetivos sociais da comunidade.

ART. 63" - Toda e qualquer comunicação à Associaçâo, feita pôr membros da
Executiva, Conselho Fiscal ou Diretor, deverá ser sempÍe pôr escrito.

,ART. 64o - Em caso de falsa clenúncia, os signatários ficam sujeitos à penaliclade
que a Diretoria ou Conselho Fiscalimpuser.

ART. 650 - No 
'caso de não haver chapas inscritas a eleição dar-se-á pôr

consenso e deveÉ ser pôr aclamação.

ART. 66o - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, que se
candidatarem a cargos políücos partidários, devem'se desvincular da Associação, 120 dias
antes das eleiçÕes.

'ART- 67'' - A ADERPT ajusta-se ao Novo Código Civil e tâmbém as normas
estatutárias da OSCIP - Organização da Sociedade Civilde lnteresse Público, Lei 9.790/99.

PARÁGRAFO UNICO: O associado para ser beneÍiciado por projetos ou
quaisquer beneficio deverá estar rigorosamente em dia com suas obrigações sociais bem como
com os pagamentos de prestação cle serviço reaÍizado por equipamentos/e ou implementos
agrícolas, ter participado no mínimo 213 das assembléias gerais, ter pago a jóia de inscrição
bem como a contribuição relativa ao ano fiscal que se afiliou e con§ar na ata de Assembleia
Geral Ordinária realizqda anualmente no pripeiro trimestre do ano fiscal.

ART. 680- Na hipótese da associ aÉo ' obter e, posteriormente, perder a
qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o aceruo patrimoniâl disponível, adquirido com
recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualiÍicação, será contabilmente
apurado e transferido a outra pessoa jurírlica qualificacla nos termos da mesma Lei,
preferencialrnenle que tenha o mesno o§eüvo social.

ART. 69' - A Associação de Elesenvolvimento Comunitário de Vora de
Cima fundada em 11/08/1998 nesla cidacle, e registrada no Cartório clo Registro Civil de
Títulos e Documentos de Pitanga, na data 2711011998, âpontadâ sob no.15504, Lívro A-2, sob
no.260 Liwo A, inscrita no CNPJ sob no. 03.419.305/0001-20, tem seu Estatuto Social alterado
nesta data pôr deliberação soberana de sua Assembléia Geral Extraordinária, referendado pela
UNIMAP : União Municipal das Associações de Pitanga.
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' ART. 700 - O
disposi gôes em contrário.

Ana Alice Cordelro

; 30 de dezembro de 2008

i,i
presenté, Estatuta entra em v§or nesta data, revogadas as
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